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À ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA-CE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.11.05.01

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.10. 22.01

SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

A empresa ANTONIO ERTNALDO
DE LIMA- ME, 7a devidamente

qualificada nº present certame, VEM, respeitosamen-er,

à presença de Vossa ornoria, apresentar CONTRARRAZÕES

AO RECURSO ADMINISTRATIVO ipterposto peê-s empresa FIRME

EMPREENDIMENTOS LTDA, pelas razoes de fato e oe AaLrYelto

a sSsegulr delineadas:

IT. DOS FATOS

À. A empresa Firme EmpreendLmentos

LIDA, ao interpor recurso administrativo, argumenta que

2a habilitação da empresaã ANTONIO ERINALDO DE LIMA - ME

violou o disposto PO item 14.38 do EDITAL DE PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 2024.11.05.01.

2. ESteE item prevê a

obrigatoriedade de apres entação de declaração na Íase

ae habilitação, assegurando que as propostas contemp.am

integralmente os custos das obrigações crtraba!lhistas,
conforme preceitua à legislação v1Igente.

3. Entretanto, tal alegação não

encontra respaldo, uma vez que o licitante ANTONIO

E
; ;

RINALDO DE LIMA - ME cumpriu integralmente às

exigências editaliícias.

o ropost
Ô- Durante a fase de submissão das

postas na plataforma do pregão eletrônico foolLT , de
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A declaração
ato de cadastro

e registro das propostas, atendendo aos requisitos

estabelecidos, vide:
PROCESSO Nº ZCzê 10.22.01 PRCPOSTAS

INICIAISEL PREENCHER sun PROPOSIE INICIA

você ESTÁ DECLARANDYU -. Está CLentê *&

soncerda Com a condições cercadas =D?

egita E SEvS anexos, Cem cor de gue à

proposta apresentada compreenaê =

integra idade dos Custos
|

no = AA Ã
À = “23 DATOS

ConstLotLulçao AeSeLAL L1LO O LTL O

-—- DSTs = mo MT
— = - [. =

O ===> vm Tm O

+trapalnzS-2S, nas nocrúas “nfra egsar-S, --or

— T PAO) 7 - = CO
d —— Ps = Lami

Y

COnvenccoêes scletivas Oo€ -ractaino *& nos

+
- em

am = == Lam — Os

Fermos 4a€ ajustamerto de Conduta vigentes
ra a + À 7 E VYO O Anfono TI VO Fan o! amo

- e "” lee o Ne e do ue  — Ne — A um

ra ata e sia EN ega em aei V/ Tuê

Em
SN

- — — =
;

umore clenamente os requisitos ae
" — d+ = = Fam)

- =—m o” " am

rabiiltlação defo2n1dos no ir atromernto

rrabalho &5

insalubre e não emprega
anos em

salvo menor, 8 partir
condição de aprendiz, DO

7º XXXZIL,
Não

, LNCLSO

Federa.; 2. cossul,
produtiva, empregados executando
degradante Ou

disposto nos “ncisos III e 1+vV

TIIT do art. o
Cumpre as exigências deno incLlso

rederal;4.
de cargos para pessoa Com deficiência
para reabilitado da Previdência Social
para aprerdiz, previstas em

Em

requisitos
normas específicas.

os
artigo 3º
200%,

Cumpre

estando apto

forçado,

caso de
estabelecidos

da Lei Complementar nº 123,
a usufrulr

em sua cadela
àtrrabalno

observando O

do art. 27 €&€

da Oo & - seo =XConstLituzçavos
n—ro4 n Md Hs <Í MV

lei e em outra
ME/EP2PP:5.

no

do

tratamento favorecido estabelecido em Seus

arts.
1º ao
2021.

42 a 49,
3º do art. 4º, da Lei n

cbservado o disposto nos “=>

2? 14.133
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A.

o. No Anexo VI - Proposta de Preços

do edital (doc. anexo), consta expressamente, nho ponto

"MN, a declaração exigida pelo item 14.38, reafirmando

que a bpDroposta apresentada contempla àa integralidade
dos sustos das obrigações trabalhistas, conforme

preceitua à Constituição Federal, as "els craba!lh1lsStas,

as normas infralegais, 2S convenções coletivas & OS

termos de ajustamento de conduta vigentes:

C. ESSE 1tem foi devidamente

do e submetido pela empresa ANTONIO ERINALDO DE

LIMA - ME, <&eu rotal conformidade com as exigências
1C1ê

O FS (D (D ” O ” ”

7. Ta" preencnlmerco comprova que &

alegação da empresa Firme EmpreenaLlmertos LTDA, de gue

eclaração não fo apresentada, não encontra - -

+
OQ

O

5H

UU

Q pa O O

os, conforme demonstra à reprodução inte
campo preencnido na plataforma do pregão, vide Trecoco

O enviado:

tná Chácara Parque da Lagos 5497 - Anexo & setor estrada de Macaina o

fara RUWIál o Macaiba - RN — ONPO 10 608 479/0001-10 je GO FIRDRE-O - Tei |

'

|

ato ABB TE É ae GaATF Fome É ec ea dAS db gomaginmtaas ii Si

& 909935 0354 - 5894! S4fi - Tomas! erinaldo Vimabtholgal:, O5

ANEXO -VE

PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeinua Munmcopal de ACOPIARA CE.

Conmosão de Contratação

Ref Pregão Elemtónsos nº 04 11070)

OBJE Et: REGISTRO DE PFPREÇOS PARA FUIURA E EVENTUAL

CONTRATACAO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE

NOVOS E QUIPAMENTOS PARA O MATADOURO E' 'BLICO DE ACOPIARA-CE

Prezados Senhofês

| - Pela presente, declaramos e55 ciente » concorda com 44 condições comidas so odio e

ceu anexos. bem como de quê 3 Dº oposta APIEeSEUTADA compreende à imegrabõade dos Custos

vara atendunmento dos direitos tabalbaetas d45€ gurados DA Consnrnuação Federas unas ie
rrabalhistãs. DAS HDOFMDAS wlralegais. Das convenções coletivas de trabalho € DOS [EDHOS de

amstamente de senduts vigentes na data de sua envega em defimovo E quê OMOpre

plenamente 05 Tespunssitos da tabilbiração defundos no instrumento convocatório, sob pena de

desciasçifíicação em caso de não apresentação. € anda que:
RSRSRSRARAA 209

ETTA ENOSS LO DE so O
freio DU iioantore e DO PLIDISTA

mena de 16 anos. sabo 10enor, à pata de 14 anos. na condição de aprendiz 105 Vêembos de

arugo 7º MEX da CC onstinição
td - ” OA EavVteaTie ma Ro HR DO 27 ki " moto ” FAAO ã =: mao, mm Reno -.

RI nÃão possa empregados executando rrabalho desradante OU 2OIÇãoo. QRervando o ssposto

sacas Ea TR do & E neem EE + ES dq ENA: ão E: o
mac amensas EE e 14 doe anti e no 2ieilv AT íido am 5º da Constimuação Federal,

COME 3 EXISENDIAS de reserva de cargos para pessoas cam deficiência € Dara fesbititado

às Previdência Social previstos, Sto ler e sun OUTras oltnas especificas.
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O. Percebe-se, claramente, que à
plataforma do pregão trouxe à previsão de forma expressa
para que o 1iicitante “declare” que a “proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo”, bem como, o licitante tamoem
fez cc envio da referida declaração por meio do envio do
Anexo VI - Proposta de Preços.

ur embaraço processua.!, afron

II. DA LEGALIDADE DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE

10. O edital e a legislação apiicâável
ao certame estabelecem claramente a possibilidade de
que declarações sejam realizadas de forma eletrônica
por meio da plataforma de pregão eletrônico, O que está

o
em consonância com o art. 12, inciso VI, da Lei n

14.133/2021.

Art. i2. No Processo licitatório,
observar-se-á o seguinte:
VI - os atos serão preferencialmente
digitais, de forma a permitir que sejam
produzidos, comunicados, armazenados e
validados por meio eletrônico; (grifos
nossos)

11. Este artigo dispõe que os atos
processuais relacionados ao certame licitatório devem
ser preferencialmente realizados em formato digital, com

produção, armazenamento e validação por meio eletrônico.
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12. Desta forma, O PREGÃO ELETRÔNICO

optar pela declaração EM formato digital não afronta O

processo 7icitatório, &pEena> adiciona UMA camada de

validação ao certame.

12. além disso, O art: 17, S&S E, da

t1ei nº 2 133/2021 reforçãê aque, POS procedimentos

realizados por Mmer> eletrônico, & AGministração oocde

iecrerminar que O> atos dos 1icitantes sejam praticados

exclusivamente de forma digital, VLde:

s& 47 NOS oDrocedimentos realizados DOZ TNEe->

Ss! eztrorL20oO, a Rodmiristração pDoderê

Atecerminar, Como condição de validade e

eficácia, 9uêe OS licitantes pratiquem Seus

atos em formato eletrônico. (arL£osS

rossos).

14. Neste Caso, 2 declaração exigida

ro icem 14.38 dO edital f£ol devidamente registrada pelo

licitante ANTONIO ERINALDO DE LIMA - ME durante ?

submissão de Sua proposta ha plataforma eletrônica,

conforme modelo padrão da plataforma, tem Como, 2?

licitante trambém fez O envio da referida declaração por

meio do envio do Anexo VI - Proposta de Preços (00º.

Anexo).
15. O próprio edital prevê, hDO item

10.3.1, que O ato de cadastramento da proposta

consolidada contempla a declaração de que à” propostas

econômicas atendem às exigências trrabalhistas & legalsS,

vide:
“10.3. No cadastramento da proposta
consolidada, O licitante declarará que!

10.3.1 está ciente F€* concorda com as

condições contidas no edital e seus

anexos, hem como de que à proposta
apresentada compreende a integralidade dos

custos  paraã atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados nã Constituição
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os
7 W eo " 2 1 = = j somo j

mm

requisitos de habilitação definidos no
“nstrumernrto  COnNnvVOcCato"rio, sSsco perna 141º

; Fa mm Se Ês = Cam) e ] =

desciass:Íi1cação em caso de não
n—.S= 71apresentação,

1Kq r e = "* = =
)

16. Como se vê, a deciaração fo
FF ta aq du 7 LATA A + O 7 qd es "E mw TA Emrma
feita em dup!licidaaãe DOr Meio do aceite na PD. actazolrtTa

durante a submissão da proposta, cCOmo também, pelo envie
jo Anexo VI - Proposta de Preços

17. Assim, O argumento de ausência
je declaração é manifestamente inrfundado, Dois ta.
requisito fol atendido conform as normas =

procedimentos do edital e do sistema elerrônico

III. DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E

PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS

18. O edital rege a licitação como à

"lei entre as partes", sendo obrigatório O SEU

cumprimento tanto peios licitantes quanto pela
Administração.

19. O cumprimento das exigências
editalícias pelo licitante ANTONIO ERINALDO DE LIMA -
ME foi verificado e validado pela pregoeilra durante a

análise de habilitação, O quê confirma a regularidade
de sua participação no certame.

20. Adema1ls, o recurso da Firme

Empreendimentos LTDA ofende os princípios da moralidade
administrativa, eficiência €e competitividade, ao tentar
desqualificar um concorrente que cumpriu integralmente
os requisl1tos editalícios.

O

t
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21. Tais alegações, desprovidas de

fundamento, configuram uma tentativa de tumultuar O

processo licitatório.
22. Cabe ressaltar que a

jurisprudência confirma que oO princípio da vinculação
ac edita! deve Ser observado com razoabilidade, evitando
exigências formais excessivas que prejudiquem à

e a obtenção da proposta mais vantaçosaã

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRA:
E S

MANDAMENTAL. SENTENÇA DE TIMPROCEDÊNCIA.

LICITAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO DA à

mM PREGÃO ELETRÔNICO. AUSÊNCIA DE OFENSA

AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO PELA LICITANTE. EXCESSO DE

FORMALISMO . CONFIGURADO. VIOLAÇÃO  ACS

PRINCÍPIOS DA RAZCABILIDADE = DA

PROPORCIONALIDADE. EDITAL PREVÊ Fa
PREGOEIRO A FACULDADE DE REALIZAR

TLIGÊNCIA PARA DIRIMIR DÚVIDAS.

INOBSERVÂNCIA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E

DO CONTRADITÓÔ TO, PRECEDENTES DO STJ E DO

TJCE. APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA

CONHECIDAS E DESPROVIDAS. SENTENÇA

MANTIDA. 1. À controvérsia consiste em

verificar a legalidade da desclassificação
da impetrante no Pregão Eletrônico nº
20180040 (grupos 5, 6, 7 e68$) eno Pregão
Fletrônico nº 20180045 (grupo 5). 2. Não

se deve exigir excesso de formalidades
capazes de afastar à finalidade primordial
da licitação, OU seja, à escolha de

proposta mais vantajosa para oO Poder
Público. Ademais, em que peste o poder de

autotuteia da Administração (Súmula 473 do

STF), O Supremo Tribunal Federal entende
que, em Se tratando de atos os quals
repercutam diretamente na esfera
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individual do administrado, deverá SE

observar o devido processo legal =

garantir o contraditório € à ampla defesa
(Tema 138). 3. Observa-se-se, 1n casu, que

2 desclassificação da requerente no Prê ão
SO

g

Fletrrônico nº 20180040 (grupos 5, 6, 7/ €

8) e no Pregão Eletrônico nº 20180045

(grupo 5) é ilegal, porquanto € ã

desacordo com os principios € 68º normas
mer

que norteiam OS procedimentos
licitatórios, polis maculada pelio excesso
de formalismo, pela despr porcionaliaaaeêe E

irrazoabil lidade €& pela VvioLação dos

rreiudicando o a-zcance

licitação se propoeê. 4, Avelação e Remessa

conhecidas = desprovidas Sentença
mantida. ACÓRDÃO Acorda a iurma Julgad

desprovê-2as, nos
Desembargadora Relatora. Fortaleza, 29 ae

nrovembro de 2020 FRANCISCO GLADYSON PONTES

Presidente do Órgão Julgador  TEREZE

NEUMANN DUARTE CHAVES Reiatora

(TI-CE -—- APL! p1L464491820198060001 CE

p146449-18.2019.8.06.0001, Relator:
TEREZE  NEUMANIN DUARTE CHAVES, Data de

Julgamento: 25/11/2020, 2º Câmara Direito
Público, Data de Publicação: 25/11/2020)
(grifos nossos)

23. onforme entendimento
consolidado na jurisprudência, 6 excesso de formalismo

em procedimentos licitatórios não deve Ser admitido,
especialmente quando esse rigor desnecessário
inviabiliza à consecução do objetivo primordial da

licitação, qual seja, a seleção da proposta mais

vantajosa para à Administração Pública.
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24. Nesse sentido, COMO evidenciado

pela ementa mencionada, O Tribunal de Justiça do Estado

do Ceará Ee O Superior Tribunal de Justiça têm

reiteradamente decidido que Aa desclassificação de

1icitrcantes com oDnase E formal idades excessivas €&e

desproporcionais configura violação aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, além de

desrespeitar OS princípios do contraditório € da amp-a
7defesa.

25. O que Se depreenae Cor ta
£ na verdade, Êê à rentativa dos representantes
sa Firme de impor que à proposta seja e aDorada
do com os Seus Dróprios moldes, não em

conformidade com 25 disposições previstas No

à

ão de propostas regulares por motivos meramente

159

IV. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E DA REGULARIDADE DA

PROPOSTA

271. Conforme consta nos autos e ha

plataforma do pregão eletrônico, a empresa ANTONIO

ERINALDO DE LIMA - ME realizou a declaração exigida no

item 14.38 ao cadastrar sua proposta inicial, atestando

a conformidade de sua proposta COM os custos das

obrigações trrabalhistas e com à legislação aplicável.

28. AdemaLlS, à análise documental

realizada Pela pregoeLlra atestou AàQa regularidade da

documentação e da proposta, O que resultou na

rabilitação do licitante. Não há, portanto, qualquer

irregularidade ou omissão por parte da empresa

habilitada.
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V.DOS PEDIDOS
29. Diante do exposto, requer-se:

.O indeferimento integral do recurSo interposto
pela empresa Firme Empreendimentos LTDA,

considerando sua evidente falta de fundamento
W

jurídico €e factual.

O A manutenção da habilitação da empresa ANTONIO

ERINALDO DE LIMA - ME e à continuidade DO

cer-ame com a aa”udicação devida, respeitarac
O À O

os princípios 13 vinculação ac 1PStrum

convocatório, legalidade €& eficiência.

Termos em que,
Pede deferimento.

Acopiara/CE, 4 Oe dezembro de 202º.
ÁSSI

US DE

LIMA
See evga ão

ANTO N IO c=BR, CFBAS" DUTSeTeiaa
. ece a

Feaossaldo seo? UEEN

ERINALDO DE a Ee
LIMA:0351 05844305,cos gnanorasos

FOxitPDF Reade: Versão: 20

Antonio Erinaldo de Lima - ME

Representante legal.

Documento anexo:

1 Anexo VI - Proposta de Preços
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ANEXO - VI
PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de ACOPIARA CE.
Comissão de Contratação
Ref.: Pregão Eletrônico nº 2024.11.05.01

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATACÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE

NOVOS EQUIPAMENTOS PARA O MATADOURO PUBLICO DE ACOPIARA-CE

Prezados Senhores,

| - Pela presente, declaramos está ciente e concorda com as condições contidas no edital e

seus anexos. bem como de que à proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis

trabalhistas. nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, sob pena de

desclassificação em caso de não apresentação; € ainda que:

a) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, à partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7º, XXXII, da Constituição:
b) não possul empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos III e IV do art.1º e no inciso II do art. 5º da Constituição F ederal:

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

2 - Proponente:
NOME/ RAZÃO SOCIAL: MONTEMÁQUINA — ANTONIO ERINALDO DE LIMA — ME

ENDEREÇO: Chácara Parque da Lagoa, 5497 — Anexo B setor estrada de Macaíba — Zona

Rural — Macaíba — RN

CNP: 10.608.429/0001-10
TELEFONE: (84) 99935-0354
EMAIL: erinaldo.lima(& hotmail.com

3 - Propomos prestar à Prefeitura Municipal de ACOPIARA /CE, nossa proposta de preços,

conforme planilha anexo, à execução do objeto deste Pregão Eletrônico, obedecendo ás

estipulações do correspondente ato convocatório e asseverando que: a) Em caso de

divergência dos preços apresentados em algarismos e por extenso, prevalecerão este último.
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4 - Preços Propostos:
O valor global da nossa proposta para à prestação dos serviços é de R$ 200.000,00 (Duzentos

mil reais).
LOTE 01 = EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

|

ESPECIFICAÇÃO |
MARCA | UND V. UNIT. | V. TOTAL

91 TRILHO CORREDIÇO COM| MONTE | MIS] > 1.500,00
|

88.500,00 |

| | BASE DE SUSTENTAÇÃO.| MÁQUINA |
|

| |
VIGAS DE FERRO MACIÇO |

|
|

|

| | GALVANIZADO COM | | |

| |

|

| | BARRA CHATA E PINTURA |
|

|
| |

| EM TINTA — EPÓXL |
|

| | CONTEMPLANDO A: | |

|

| INSTALAÇÃO COMPLETA:
| |

| NO LOCAL. DEVENDO À | |
| |

CONTRATADA DISPOR DE |
|

|

| TODO MATERIAL E
| |

|

| PROFISSIONAIS |
|

| |

|

| NECESSÁRIOS PARA TAL |
|

|

| FINALIDADE.
|

|

102 CAMARA FRIA FRIGELAR ol 80.000,00 — 80.000,00

| | REFRIGERADA TAMANHO | |

|
|

|

| 3.61 X 3.61 (COMPRIMENTO |
|

| |X LARGURA) E 3.50 DE" | |

| ALTURA. UNIDADE DE 5.5 | |

|

| HP. EVAPORADOR COM * | |

|

| MICRO. PISO COM |

|

ISOLAÇÃO TÉRMICA. |

|

| MANTA ASFALTICA. TELA |

|

| | DE AÇO. UMA PORTA DE |
| |

| | CORRER TAMANHO 1.60 X |

|

| 1280 (LARGURA — X) |
|

|

|

|
| ALTURA). |

| | |

|

|

| CONTEMPLANDO A | |
|

|

| | INSTALAÇÃO COMPLETA | |

| |

| NO LOCAL, DEVENDO À |

| |

| CONTRATADA DISPOR DE | | |
| |

| TODO — MATERIAL E | |

|
|

|

| |
PROFISSIONAIS |

|

|
|

| NECESSÁRIOS PARA TAL| | | | l

| FINALIDADE.
|

| |
|

GANCHEIRA PARA | MONTE
|

|
1.200,00

|
21.600,00

|
| CÂMARA FRIA COM 4 | MÁQUINA | | |

|

|
| BARRAS EM TRILHO: |

| |

|

| |

CORREDIÇO. |

| | | |

|

| | CONTEMPLANDO A |
|

|
|

|

| | INSTALAÇÃO COMPLETA | |
| |

|
|

|
| NO LOCAL, DEVENDO AÀ' |

|

| |

| | CONTRATADA DISPOR DE | |

|

| |
|

| TODO MATERIAL E) |

| |
|

|

|
PROFISSIONAIS | |

|

|
|

|

|
|

NECESSÁRIOS PARA TAL |
|

| | |

| | FINALIDADE. |

| |

|
o4 | QUADRO COM PAINEL)

1

9.900,00 9.900,00 |

ELÉTRICO (CENTRO DE),
|

| |

,



|
| DISTRIBUIÇÃO). |

| " | | |
| | EQUIPAMENTO —

| |

| |
|

| | DESTINADO A CÂMARA
|

| | |
|

|

|

|
FRIA. INCLUSO: CABOS, | |

|
|

O |

DISJUNTORES — RELER | o |
| |

| FALTA DE FASE E |
| | |

|
|

| TÉRMICO. CONTROLADOR |

|
|

|

|

|

|
' DIGITAL DE |

|
|

| |
TEMPERATURA COM |

|

| SENSOR E CALHAS |
|

| |

— CONTEMPLANDO A |
|

" VALOR POR EXTENSO:

INSTALAÇÃO —COMPLEJA:
|

“NO LOCAL. DEVENDO À |
| |

|

CONTRATADA DISPOR DE”
l

|

— TODO MATERIAL E
! PROFISSIONAIS

|

O NECESSÁRIOS PARA TAL |

| FINALIDADE:
| |

TOTAL DO LOTE (R$)
200.000,00

(DUZENTOS MIL REAIS)

5 - O prazo de validade desta proposta e de 60 (SESSENTA) dias.

6 - Declaramos. pará o5 devidos fins. que nos preêços cotados estão incluídas todas as despesas

:neidentes sobre o objeto licitado. tais como impostos. Seguro», taxas. salários e respectivas

obrigações soclals. e quaisquer outros custos incidentes sobre a prestação do serviço. e que

serão respeitados todos os direitos previstos no artigo 7º da Constituição Federal de 198%.

7 - Caso nos seja adjudicado O objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar O

Contrato no prazo determinado no documento de convocação. indicando para esse fim o Sr.

Antonio Erinaldo de Lima. Carreira de Identidade nº. 1.714.158 expedida em 16/07/1996.

órgão Expedidor SSP;'RN e CPF nº 035.105.844-30, como representante legal desta empresa.

Macaíba/RN, 25 de novembro de 2024.
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